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ESTAT}O DA PARAíBA
PREFEITURA MUHICIPAL T}E TAMPIHA GRAHtrE

SETRETÂRIÂ T}E GOVERHO E COORDEHAÇÃO POLíT|GA

/
LEt H.o 3739 t/

4

Be,0S de outubro de lggg"

FAU rlHH0[iltHAÇÃn pe HOME
T}E f,RECHE H DÁ OUTRA§
pR0ur)ÊHcHs.

o pREFEtro ft,tuHltrtpAt tlE cAMprNA GRAHDE, façosaher qilH a târnara de vereadores âprovou e eu sancisno a seguinte,

LEI

Aff- 1o - Fica denominads de Emilis Rosa cardsss umadas cre*hÊ§ a sÉr construída pela Prefeitura Municipal de üampina Grande.

puhlicação.
àrt. 2s - Esta Lei entrará em uigor na data de sua

Afi.34 - RevogaÍn-$Ê as disposiçÕes em cnntrário.
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